
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 08.697.852/0001-91
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Endereço:
RUA DOM JORGE DE MENEZES, 1180 - CENTRO - 29.100-250 - Vila Velha / Espírito
Santo

Emitido em: 24/10/2024 09:55 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 250.000,00 Data de Abertura da Empresa: 06/03/2007
CNAE Primário: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNAE Secundário 1: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 2: 3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS
CNAE Secundário 3: 3312-1/04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 4: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 5: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 6: 4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE
CNAE Secundário 7: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 8: 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
CNAE Secundário 9: 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
CNAE Secundário 10: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO
CNAE Secundário 11: 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E
CNAE Secundário 12: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

Dados para Contato
CEP: 29.100-250
Endereço: RUA DOM JORGE DE MENEZES, 1180 - CENTRO
Município / UF: Vila Velha / Espírito Santo
Telefone: (27) 30638344
E-mail: ENDOGERAIS@ENDOGERAIS.COM.BR

Dados do Responsável Legal
016.099.196-02CPF:

Nome: KEVELLIM PONTES FREITAS

Emitido em: 24/10/2024 09:57 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
016.099.196-02CPF:

Nome: KEVELLIM PONTES FREITAS
E-mail: kevellim_pontes@hotmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 016.099.196-02 Participação Societária: 100,00%
Nome: KEVELLIM PONTES FREITAS
Número do Documento: 15486968 Órgão Expedidor: ssp/mg
Data de Expedição: 21/09/2004 Data de Nascimento: 26/10/1994
Filiação Materna: LUCIENE ANGELA PONTES FREITAS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 29.101-115
Endereço: RUA JOAO PESSOA DE MATTOS ED JARDIM HERBON, 681 - APTO 1303
Município / UF: Vila Velha / Espírito Santo
Telefone: (27) 99206601
E-mail: kevellim_pontes@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
5428 - Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares

Emitido em: 24/10/2024 09:57 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/04/2025
Código de Controle: 99D846475C26400C

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/11/2024
Código de Controle: 2024100703511444869504

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/04/2025
Código de Controle: 697066862024

Emitido em: 24/10/2024 09:58 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/12/2024
Código de Controle: 20240001262530

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 082.443.27-0
Inscrição Municipal: 375400

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/11/2024
Código de Controle: 205215/2024

Emitido em: 24/10/2024 09:58 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Espírito Santo - CREA-ES

32959 10/08/2024

Emitido em: 24/10/2024 09:58 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/04/2025 Automática
FGTS 05/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 09/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/12/2024
Receita Municipal Validade: 10/11/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/10/2024 09:59 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Espírito Santo - CREA-ES

32959 10/08/2024

Emitido em: 24/10/2024 09:59 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 24/10/2024 09:59 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 24/10/2024 09:59 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.697.852/0001-91 DUNS®: 898918787
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 24/10/2024 09:59 de
CPF: 068.XXX.XXX-92      Nome: GABRIEL GUSTAVO FERRAZ

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/10/2024 10:01:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME
CNPJ: 08.697.852/0001-91

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/10/2024 às 10:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 016.099.196-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

671A.4565.95C0.E949 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 24/10/2024 as 10:02:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=671A.4565.95C0.E949&cpfCnpj=01609919602


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/10/2024 às 10:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 08.697.852/0001-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

671A.4551.0B28.F929 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 24/10/2024 as 10:02:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=671A.4551.0B28.F929&cpfCnpj=08697852000191


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

08697852000191 01609919602

Data da consulta: 24/10/2024 10:02:57
Data da última atualização: 10/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) ,
10/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 10/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.697.852/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/03/2007

 
NOME EMPRESARIAL
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOM JORGE DE MENEZES

NÚMERO
1180

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.100-250

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ENDOGERAIS@ENDOGERAIS.COM.BR

TELEFONE
(27) 3063-8344

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/03/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/09/2024 às 08:45:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

23/09/2024, 08:45 about:blank

about:blank 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.697.852/0001-91
Certidão nº: 36928938/2024
Expedição: 27/05/2024, às 11:34:19
Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.697.852/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 08.697.852/0001-91
Data de Expedição: 11/10/2024 15:10:46 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2023819886 *
-- ENDEREÇO --

Município: VILA VELHA Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA DOM JORGE DE MENEZES Número: 1180
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: 29.100-250
-- CONTATO --

Email: ENDOGERAIS@ENDOGERAIS.COM.BR Telefone Fixo: (27) 3063-8344
Telefone Celular: (27) 99274-0352

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

11/10/2024, 15:10 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=14120331&CFTOKEN=91765460 1/1



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20240001262530

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 08.697.852/0001-91

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 23/09/2024, válida até 22/12/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 23/09/2024.

Autenticação eletrônica: 0013.FC3A.D1B0.7CD6

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA



 AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149-7251

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 11/10/2024

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

11/10/2024

208405

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

CRC
Razão Social/Nome

CNPJ / CPF
Inscrição Estadual/RG

Endereço
Bairro

208405 Crc Original: 208405 Situação: Ativo
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
08.697.852/0001-91
0
29100-250 - RUA DOM JORGE DE MENEZES, 1180
CENTRO  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

205215/2024

11/11/2024Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 205215/2024

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

11 de Outubro de 2024VILA VELHA,

3518537Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 11/10/2024



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 08.697.852/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:57:05 do dia 07/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2025.
Código de controle da certidão: EE3E.5B26.3993.0BCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.697.852/0001-91
Razão

Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME

Endereço: R DOM JORGE DE MENEZES 1180 1180 / CENTRO DE VILA VELH / VILA
VELHA / ES / 29100-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2024 a 05/11/2024

Certificação Número: 2024100703511444869504

Informação obtida em 10/10/2024 08:34:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/10/2024, 08:34 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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SÉTIMO ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador, nascido em 23/06/1965, natural de João Monlevade/MG, filho de Sr. 
Nonilo Rodrigues de Freitas e de Srª Sonita Lopes de Freitas Celina Alves da Cruz; portador da 
CI nº M-3.443.911 - SSP/MG, expedida em 05/08/2004 e CPF/MF sob o nº 609.591.186-91, 
residente e domiciliado à Rua João Pessoa Mattos - n° 681 – Aptº 1601 – Torre 1 – Ed. Jardim 
Hebron - Praia da Costa - Vila Velha/ES - CEP 29101-115. 
 
KEVELLIM PONTES FREITAS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26/10/1994, natural 
de Belo Horizonte – MG, filho do Sr. William Rodrigues de Freitas e da Srª Luciene Angela 
Pontes Freitas, portador da CI: MG-15.486.968 – SSP/MG, expedida em 30/04/2013 e CPF/MF 
sob o nº 016.099.196-02, residente e domiciliado à Rua João Pessoa de Mattos – nº 681 – Aptº 
1601 – Torre 1 – Ed. Jardim Hebron - Praia da Costa – Vila Velha /ES – CEP: 29101-115.  
 
Componentes únicos da SOCIEDADE LIMITADA, que gira nesta praça sob a denominação 
social de: “ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA”, estabelecida a Rua Dom Jorge 
de Menezes – nº 1180 – Centro de Vila Velha – Vila Velha/ES - CEP: 29100-250, registrada na 
JUCEES sob o nº. 32201265946 em 06/03/2007, 1º aditivo sob o nº 20080061540 em 
01/02/2008, 2º aditivo sob o nº 20100681956 em 13/07/2010, 3° aditivo sob o n° 20120299160 
em 30/03/2012, 4° aditivo sob o n° 20130566381 em 24/06/2013, 5° aditivo sob o n° 
20182098443 em 15/06/2018 e 6º aditivo sob o nº 20200289020 em 26/05/2020, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.697.852/0001-91, resolvem de comum acordo alterar suas disposições 
contratuais mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio KEVELLIM PONTES FREITAS, que possui 122.500 (cento e vinte e dois mil e 
quinhentos) quotas recebe de transferência do sócio WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS, a 
quantia de 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentos) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, no total de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais), já totalmente 
integralizados em moeda corrente do país. 
 
O sócio KEVELLIM PONTES FREITAS, permanece na sociedade com a quantia de 250.000 
(duzentos e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no total de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), ficando o capital social representado pelo sócio da seguinte 
forma:  
 
                                                           Q. QUOTAS        V. UNIT.         V. TOTAL               % 

  KEVELLIM PONTES FREITAS        250.000                1,00        R$ 250.000,00         100  
                                                               ---------                                 -----------------            ---- 
                                                              250.000                               R$ 250.000,00         100  
 

Parágrafo Único: O sócio WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS, RETIRA-SE nesta data da 
sociedade, pago e contente de todos os direitos, nada mais tendo a reclamar, particular e 
judicialmente.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade ficará a cargo do sócio administrador KEVELLIM PONTES 
FREITAS, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
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SÉTIMO ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
Parágrafo Primeiro - Fica facultado ao sócio administrador, nomear e destituir administrador 
(es) não sócio (s). 
 
Parágrafo Segundo - Compete ao administrador: 
I.  A prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no interesse social; 
II.  A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante 
repartições ou entidades de direito público ou privado; 
III.  Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
IV. Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRÓ-LABORE 
O sócio administrador KEVELLIM PONTES FREITAS terá direito a uma retirada mensal, a título 
de pró-labore, ajustada anualmente, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de 
renda.  
 

CLÁUSULA QUARTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade que os impeçam de 
exercer o comércio, serviço ou a administração da sociedade mercantil em virtude de 
condenação. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos.  
 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente 
pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Único - Os lucros, após feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, 
terão o seu destino determinado pela maioria do capital social, permitindo-se para sua 
distribuição, o estabelecimento de outros critérios e periodicidade (em qualquer mês do ano) 
para sua apuração, inclusive em substituição a proporção das quotas possuídas. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS FILIAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio.  
 

CLÁUSULA NONA: DAS DELIBERAÇÕES 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e 
designará administrador, quando for o caso. 
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SÉTIMO ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FALECIMENTO 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento do sócio, mas prosseguirá com os 
remanescentes e/ou com os herdeiros, caso os herdeiros não queiram tomar parte, os mesmos 
receberão suas participações da sociedade, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos 
apurados até a data do falecimento pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três 
meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de 
doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Vila Velha – ES, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem em vigência as demais cláusulas do contrato social primitivo não alteradas pelo 
presente aditivo contratual. 
 

APÓS ALTERAÇÕES, PARA MAIOR CLAREZA E COMPREENSÃO, RESOLVE O 
COMPONENTE DA SOCIEDADE CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL PASSANDO 
DORAVANTE A SER REGIDO PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
KEVELLIM PONTES FREITAS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26/10/1994, natural 
de Belo Horizonte – MG, filho do Sr. William Rodrigues de Freitas e da Srª Luciene Angela 
Pontes Freitas, portador da CI: MG-15.486.968 – SSP/MG, expedida em 30/04/2013 e CPF/MF 
sob o nº 016.099.196-02, residente e domiciliado à Rua João Pessoa de Mattos – nº 681 – Aptº 
1601 – Torre 1 – Ed. Jardim Hebron - Praia da Costa – Vila Velha /ES – CEP: 29101-115.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de “ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE 
A sede da sociedade é na a Rua Dom Jorge de Menezes – nº 1180 – Centro de Vila Velha – 
Vila Velha/ES – CEP: 29100-250.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS FILIAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DO RAMO DE ATIVIDADE 
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
CNAE Nº 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
CNAE Nº 46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
CNAE Nº 46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE Nº 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
CNAE Nº 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE Nº 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE Nº 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador 
CNAE Nº 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
CNAE Nº 33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste 
e controle 
CNAE Nº 33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
CNAE Nº 33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
CNAE Nº 33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
não especificados anteriormente 
CNAE Nº 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), sendo 
250.000 (duzentas e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
integralizados em moeda corrente do país, representado pelo sócio da seguinte forma: 

 
                                                           Q. QUOTAS        V. UNIT.         V. TOTAL               % 

  KEVELLIM PONTES FREITAS        250.000                1,00        R$ 250.000,00         100  
                                                               ---------                                 -----------------            ---- 
                                                              250.000                               R$ 250.000,00         100  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente 
pela integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos.  
 

CLÁUSULA NONA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade fica a cargo do sócio administrador KEVELLIM PONTES 
FREITAS, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais. 
 
Parágrafo Primeiro - Fica facultado ao sócio administrador, nomear e destituir administrador 
(es) não sócio (s). 
 
Parágrafo Segundo - Compete ao administrador: 
I.  A prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no interesse social; 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
II.  A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante 
repartições ou entidades de direito público ou privado; 
III.  Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
IV. Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PRÓ-LABORE 
O sócio administrador KEVELLIM PONTES FREITAS terá direito a uma retirada mensal, a título 
de pró-labore, ajustada anualmente, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto de 
renda.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO 
ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade que os impeçam de 
exercer o comércio, serviço ou a administração da sociedade mercantil em virtude de 
condenação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Único - Os lucros, após feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, 
terão o seu destino determinado pela maioria do capital social, permitindo-se para sua 
distribuição, o estabelecimento de outros critérios e periodicidade (em qualquer mês do ano) 
para sua apuração, inclusive em substituição a proporção das quotas possuídas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FALECIMENTO 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento do sócio, mas prosseguirá com os 
remanescentes e/ou com os herdeiros, caso os herdeiros não queiram tomar parte, os mesmos 
receberão suas participações da sociedade, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos 
apurados até a data do falecimento pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três 
meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de 
doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DELIBERAÇÕES 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e 
designará administrador, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 
Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
“ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA” 

CNPJ Nº. 08.697.852/0001-91 

 
CLÁUSULA: DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Vila Velha – ES, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes.  
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento que será assinado por todos 
os sócios. 
 

 
Vila Velha – ES, 01 de setembro de 2023. 
 

 
 
_________________________________                  ________________________________ 
KEVELLIM PONTES FREITAS                                 WILLIAM RODRIGUES DE FREITAS                 
Sócio Administrador                               Sócio Retirante  
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Capital Social
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
KEVELLIM PONTES
FREITAS

CPF/CNPJ
016.099.196-02

Participação no capital
R$ 250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
KEVELLIM PONTES FREITAS

CPF
016.099.196-02

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
06/09/2023

Número
20231075081

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
32201265946

CNPJ
08.697.852/0001-91

Data de Ato Constitutivo
06/03/2007

Início de Atividade
01/02/2008

Endereço Completo
Rua DOM JORGE DE MENEZES, Nº 1180, CENTRO - Vila Velha/ES - CEP 29100-250

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS;
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHIOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS; E ORTOPEDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; REPARAÇAO E
MANUTENAÇAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS; MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE APARELHOS ELETRODOMESTICO E ELETRO
TERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇAO; MANUTENAÇAO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS OPITICOS;
MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS E EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/10/2024, às 14:24:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código 6HJ0NPVG. 

Paulo Cezar Juffo 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

NIRE : 32201265946
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ESC2402444126

Governo do Estado do Espírito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
Secretaria Municipal de Saúde
Coordenação de Vigilância Sanitária

LICENÇA SANITÁRIA Nº 488 / 2024

60101 / 2024Processo de Licenciamento Sanitário:

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  Crc 208405  Situação: AtivoRazão Social/Nome

CNPJ/CPF 08.697.852/0001-91

Inscrição Estadual/RG 0

Endereço 29100-250 - RUA DOM JORGE DE MENEZES 1180

CENTRO  Cidade VILA VELHA  Estado ESBairro

Cumprindo o que dispõe a Lei Municipal nº 6.892 de 2023 outorgamos a presente Licença Sanitária para o
estabelecimento abaixo discriminado:

4645101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645102 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Data Validade: 02/09/2027

Kevellin Pontes Freitas – CREA-ES: 051406/D.Responsavel técnico

100.00Área da unidade(m²)Data de Concessão 02/09/2024

01.02.090.0152.001Cad. Imobiliário

01/02/2008Início das Atividades

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS:

29100-250Cep

37540CCM

a. O pagamento da taxa de fiscalização é anual, conforme a Lei 3.375/97 (Código Tributário Municipal), cujos vencimentos atenderão as datas
previstas no calendário fiscal vigente.
b. O prazo para requerimento de qualquer alteração, baixa ou paralisação deverá ocorrer dentro de 30 (trinta) dias contados da data do evento.
c. Requerer a renovação do Alvará em até 60 dias antes do vencimento deste.
d. A aceitação deste Alvará está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet.
e. ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER, OBRIGATORIAMENTE, AFIXADO EM LOCAL DE FÁCIL IDENTIFICAÇÃO E VERIFICAÇÃO PELO
PÚBLICO.

INSPEÇÃO REALIZADA PELAS FISCAIS JANAYNA DEMONER S. T. LADEIRA E MARÍLIA P. RODRIGUES.

Informações complementares:

Observações:

02/09/2024AlvaraVigilancia emsantos Página 1 de 1

02/09/2024Emitido em:EUXJ-AQHDCódigo de Autenticidade:
Autenticar documento em https://processos.vilavelha.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003700360034003000390039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

Alvará de Licença

Cumprindo o que dispõe a LEI Complementar n° 010 de 2006 e suas alterações do CÓDIGO DE POSTURA
MUNICIPAL (Lei nº 5.406/2013) e CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor, outorgamos o presente ALVARÁ DE
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO, para o estabelecimento
abaixo identificado:

23/09/2025Data Validade:

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

31886Processo:

1230 / 2020

Tipo de Validade: DEFINITIVO

2020/

Início Atividade 01/02/2008

Área unidade(m²)

Alvará:

100.00

Ccm
Razao Social
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereco

Bairro

37540       InscrMunicipal 37540 Situação: Ativo
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
08.697.852/0001-91
0
RUA DOM JORGE DE MENEZES, 1180     - CEP 29100-250
CENTRO            Cidade VILA VELHA   Estado ES

Atividades:

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

3312104 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

3313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

3319800 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente

4651601 Comércio atacadista de equipamentos de informática

4645102 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

7739002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

3312102 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

4645101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4789099 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

a.     O pagamento da TVNP - Taxa de Fiscalização deverá ser anual, conforme prevê os artigos 221-A, 221-D, 221-E, 223 e 224 da Lei 3.375/1997 e
alterações;
b.     A alteração de endereço, inclusão ou modificação de atividade, implicará, OBRIGATÓRIAMENTE, em novo licenciamento, conforme paragrafo
único do art. 22 da Lei Complementar 010/2016 e art. 42 da Lei 5.406/2013;
c.     O requerimento de alteração do contrato social, baixa ou paralização de atividade deverá ser dirigido à OML (Órgão Multidisciplinar de
Licenciamento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, conforme artigos 11, 131 e 132 da Lai 3.375/1997;
d.     Este documento deverá, OBRIGATÓRIAMENTE, ficar exposto em local visível e de acesso ao público, juntamente com a Certidão de Vistoria do
Corpo de Bombeiros Militar, conforme art. 38 da Lei 5.406/13 c/c art. 72 da L.C. 010/2006.
e.     ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS e PERDERÁ SUA VALIDADE quando o local de
exercício da atividade não mais atender às exigências para o qual fora expedido, conforme art. 225 da Lei 3.375/1997 c/c artigos 10, 10-A e 10-B da
Lei Complementar 010/2006 e alterações.

Observações:

24/09/2020AlvaraLicenca Internet Página 1 de 1

Código de Autenticidade: Emitido em:YYYD-XSTR 24/09/2020
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Seção II
Definições
Art. 5º Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - Evento de Massa (EM): atividade coletiva de natureza

cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por tempo
pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de pessoas,
de origem nacional ou internacional, e que, segundo a avaliação das
ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde pública exija a
atuação coordenada de órgãos de saúde pública da gestão municipal,
estadual e federal e requeira o fornecimento de serviços especiais de
saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes eventos, eventos
especiais, eventos de grande porte);

II - Organizador do evento: pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo evento
de massa.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EVENTOS DE MASSA
Seção I
Requisitos Gerais
Art. 6° Para a prestação de serviços de saúde em eventos de

massa devem ser cumpridos os requisitos descritos neste regulamento
e nas demais normativas sanitárias aplicáveis.

Art. 7º O organizador do evento é responsável por garantir a
prestação de serviços de saúde nas situações de urgência e emer-
gência ocorridas com o público durante o evento de massa.

Art. 8° Na prestação de serviços de saúde devem ser con-
siderados os requisitos sanitários necessários à garantia da qualidade
do atendimento ao público.

Art. 9º A prestação dos serviços de saúde pode ser realizada
pelo próprio organizador do evento ou de forma terceirizada.

Paragrafo único. A terceirização deve estar formalizada por
meio de contrato de prestação de serviço.

Art. 10 O organizador do evento é corresponsável pela se-
gurança e qualidade do serviço prestado pela empresa terceirizada.

Art. 11 O organizador do evento deve prover infraestrutura
física, recursos humanos, equipamentos, insumos e materiais neces-
sários para a prestação do serviço de saúde realizada no local do
evento de massa.

Art. 12 O organizador do evento deve garantir a remoção do
paciente para um serviço de saúde de maior complexidade, quando
necessário.

Parágrafo único. Todo paciente removido deve ser acom-
panhado por relatório legível, com identificação e assinatura do pro-
fissional assistente, que deve passar a integrar o prontuário no serviço
de saúde de maior complexidade.

Seção II
Da avaliação da conformidade dos documentos e informa-

ções apresentadas pelo
organizador do evento para realização da prestação de ser-

viços de saúde.
Art. 13 O organizador do evento deve apresentar os se-

guintes documentos e informações à sede da Anvisa, em Brasília:
I - Nome do representante do organizador do evento;
II - Contato do representante do organizador do evento;
III - Identificação do profissional que responda pelas ques-

tões sanitárias durante o evento de massa;
IV - Tipo, público-alvo e estimativa de público do evento de

massa;
V - Local de realização e duração do evento, com cro-

nograma diário de funcionamento;
VI - Leiaute do evento, incluindo as áreas destinadas à pres-

tação de serviços de saúde, quando realizada no local;
VII - Previsão de procedimentos a serem executados nos

postos de atendimento disponibilizados no local do evento;
VIII - Cópia do contrato de prestação dos serviços tercei-

rizados, caso houver;
IX - Descrição dos mecanismos de encaminhamento a ser-

viços de saúde de maior complexidade;
X - Descrição dos mecanismos de gerenciamento de re-

síduos, especificando local de armazenamento, cronograma de coleta
e destino final dos resíduos sólidos de serviço de saúde;

XI - Descrição dos mecanismos de encaminhamento de re-
latório diário das ocorrências de saúde, durante o evento de massa;

XII - Outros documentos previstos em normatizações sa-
nitárias locais;

XIII - Outros documentos e informações conforme avaliação
do risco.

Parágrafo único. Nos eventos de interesse regional os do-
cumentos e informações devem ser encaminhados ao órgão sanitário
local.

Art. 14 O prazo para disponibilização das informações e
documentos necessários à avaliação sobre a prestação de serviços de
saúde será de 120 dias antes do início do evento de massa.

Parágrafo Único. O prazo previsto no caput será de 45 dias
para efeito da Copa do Mundo FIFA 2014.

Art.15 O organizador do evento deve garantir o acesso das
autoridades sanitárias à área de realização do evento de massa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16 O descumprimento das disposições contidas nesta

Resolução constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº. 6.437, de
20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, ad-
ministrativa e penal cabíveis.

Art. 17 A presente Resolução entra em vigência na data de
sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC No- 15, DE 28 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas
de Fabricação para fins de registro de Pro-
dutos para Saúde e dá outras providên-
cias.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1º Esta Resolução define os requisitos relativos à com-
provação do cumprimento de Boas Práticas de Fabricação - BPF
necessários para fins de registro de produtos para saúde.

Art. 2º O protocolo do pedido de certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação será aceito para efeito de peticionamento, bem
como início da análise nas petições de concessão de registro, re-
validação de registro, alteração/inclusão de fabricante, todas rela-
cionadas a produtos para saúde enquadrados nas classes de risco III e
I V.

Parágrafo único. O deferimento das solicitações de conces-
são de registro e alteração/inclusão de fabricante, conforme caput,
fica condicionado à publicação de Certificado de Boas Práticas de
Fabricação - CBPF válido emitido pela ANVISA e ao cumprimento
dos demais requisitos para registro de produtos para saúde.

Art. 3º O art. 4º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
no 39, de 14 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º .............
Parágrafo único. A concessão da certificação de que trata o

caput deste artigo poderá ocorrer mediante apresentação de relatório
de auditoria válido, emitido por organismo auditor terceiro, conforme
programas específicos, ambos reconhecidos pela ANVISA". (NR)

Art. 4º O art. 24 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
no 39, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24 .............
§1º O Certificado descreverá para cada linha de produção as

respectivas classes de risco de produtos para as quais o estabele-
cimento encontra-se em conformidade com os requisitos preconizados
pelas normas vigentes de Boas Práticas.

§2º A Anvisa não emitirá CBPF para produtos para saúde
enquadrados nas classes I e II." (NR)

Art. 5º O disposto nesta Resolução não isenta as empresas
fabricantes e os importadores da obrigação de assegurar que os pro-
dutos para saúde por ela comercializados, independentemente de sua
classe de risco, tenham sido fabricados e distribuídos com obser-
vância das normas de Boas Práticas de Fabricação aplicáveis editadas
pela ANVISA.

Art. 6º Ficam revogados a Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC no. 25, de 21 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da
União nº 96, de 22 de maio de 2009, Seção 1, pág. 48, o inciso VIII
do art. 5º, § 2º do art. 8º e o inciso IV do art. 9º, da Instrução
Normativa nº 13, de 22 de outubro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União nº 203, de 23 de outubro de 2009, Seção 1, pág.
62.

Art. 7º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor
na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC N° 14, DE 28 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre matérias estranhas macroscó-
picas e microscópicas em alimentos e be-
bidas, seus limites de tolerância e dá outras
providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso II, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo
de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº
422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 25 de março de
2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Di-
retor-Presidente , determino a sua publicação:

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece
os requisitos mínimos para avaliação de matérias estranhas macros-
cópicas e microscópicas em alimentos e bebidas e seus limites de
tolerância.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo

Art. 2° Este regulamento possui o objetivo de estabelecer as
disposições gerais para avaliar a presença de matérias estranhas ma-
croscópicas e microscópicas, indicativas de riscos à saúde humana
e/ou as indicativas de falhas na aplicação das boas práticas na cadeia
produtiva de alimentos e bebidas, e fixar seus limites de tolerância.

Seção II
Abrangência
Art. 3° Este regulamento se aplica aos alimentos, inclusive

águas envasadas, bebidas, matérias-primas, ingredientes, aditivos ali-
mentares e os coadjuvantes de tecnologia de fabricação, embalados
ou a granel, destinados ao consumo humano.

Parágrafo único. Excluem-se deste regulamento os aspectos
de fraude, impurezas e defeitos que já estejam previstos nos re-
gulamentos técnicos específicos ou ainda aqueles alimentos e bebidas
adicionados de ingredientes previstos nos padrões de identidade e
qualidade, exceto aqueles que podem representar risco à saúde.

Seção III
Definições
Art. 4° Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas

as seguintes definições:
I - alimento embalado: é todo alimento contido em uma

embalagem pronta para ser oferecida ao consumidor;
II - alimento a granel: alimento medido e embalado na pre-

sença do consumidor;
III - alimento deteriorado: aquele que apresenta alterações

indesejáveis das características sensoriais e/ou físicas e/ou químicas,
em decorrência da ação de microrganismos e/ou por reações químicas
e/ou alterações físicas;

IV - alimento infestado por artrópodes: aquele onde há pre-
sença de qualquer estágio do ciclo de vida do animal (vivo ou morto),
ou evidência de sua presença (tais como excrementos, teias, exúvias,
resíduos de produtos atacados) ou ainda, o estabelecimento de uma
população reprodutivamente ativa. Os artrópodes considerados neste
caso devem ser aqueles que utilizam o alimento e são capazes de
causar dano extensivo ao mesmo;

V - boas práticas: procedimentos que devem ser adotados a
fim de garantir a qualidade higiênico-sanitária e a conformidade dos
produtos alimentícios com os regulamentos técnicos;

VI - matéria estranha: qualquer material não constituinte do
produto associado a condições ou práticas inadequadas na produção,
manipulação, armazenamento ou distribuição;

VII - matérias estranhas macroscópicas: são aquelas detec-
tadas por observação direta (olho nu), podendo ser confirmada com
auxílio de instrumentos ópticos;

VIII - matérias estranhas microscópicas: são aquelas detec-
tadas com auxílio de instrumentos ópticos, com aumento mínimo de
30 vezes;

IX - matérias estranhas inevitáveis: são aquelas que ocorrem
no alimento mesmo com a aplicação das Boas Práticas;

X - matérias estranhas indicativas de riscos à saúde humana:
são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopicamente,
capazes de veicular agentes patogênicos para os alimentos e/ou de
causar danos ao consumidor, abrangendo:

a)insetos: baratas, formigas, moscas que se reproduzem ou
que tem por hábito manter contato com fezes, cadáveres e lixo, bem
como barbeiros, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mor-
tos, inteiros ou em partes;

b)roedores: rato, ratazana e camundongo, inteiros ou em par-
tes;

c)outros animais: morcego e pombo, inteiros ou em partes;
d)excrementos de animais, exceto os de artrópodes consi-

derados próprios da cultura e do armazenamento;
e)parasitos: helmintos e protozoários, em qualquer fase de

desenvolvimento, associados a agravos a saúde humana;
f)objetos rígidos, pontiagudos e ou cortantes, iguais ou maio-

res que 7 mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões
ao consumidor, tais como: fragmentos de osso e metal; lasca de
madeira; e plástico rígido;

g)objetos rígidos, com diâmetros iguais ou maiores que 2
mm (medido na maior dimensão), que podem causar lesões ao con-
sumidor, tais como: pedra, metal, dentes, caroço inteiro ou frag-
mentado;

h)fragmentos de vidro de qualquer tamanho ou formato; e
i)filmes plásticos que possam causar danos à saúde do con-

s u m i d o r.
XI - matérias estranhas indicativas de falhas das Boas Prá-

ticas: são aquelas detectadas macroscopicamente e/ou microscopi-
camente, abrangendo:

a)artrópodes considerados próprios da cultura e do arma-
zenamento, em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos,
inteiros ou em partes, exúvias, teias e excrementos, exceto os pre-
vistos como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

b)partes indesejáveis da matéria-prima não contemplada nos
regulamentos técnicos específicos, exceto os previstos como indi-
cativos de risco no inciso X deste artigo;

c)pelos humanos e de outros animais, exceto os previstos
como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

d)areia, terra e outras partículas macroscópicas exceto as
previstas como indicativos de risco no inciso X deste artigo;

e)fungos filamentosos e leveduriformes que não sejam ca-
racterísticos dos produtos; e

f)contaminações incidentais: animais vertebrados ou inver-
tebrados não citados acima, e outros materiais não relacionados ao
processo produtivo.

XII - partes indesejáveis ou impurezas: são partes de vegetais
ou de animais que interferem na qualidade do produto, como cascas,
pedúnculos, pecíolos, cartilagens, aponevroses, ossos, penas e pêlos
animais e partículas carbonizadas do alimento advindas do proces-
samento ou não removidas pelo mesmo;
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.697.852/0001-91

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 4.230.405,94R$ 3.639.414,75

       RECEITAS C/ VENDA MERCADORIAS R$ 3.824.901,66R$ 3.224.416,87

       RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 405.504,28R$ 414.997,88

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.298.913,16)R$ (524.026,46)

       (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.298.913,16)R$ (524.026,46)

        (-) VENDAS CANCELADAS E
DEVOLUÇÕES R$ (878.838,68)R$ (94.455,23)

        (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE
VENDAS R$ (420.074,48)R$ (429.571,23)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 2.931.492,78R$ 3.115.388,29

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (1.640.076,90)R$ (1.452.649,28)

       (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (1.640.076,90)R$ (1.452.649,28)

    LUCRO BRUTO R$ 1.291.415,88R$ 1.662.739,01

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (605.047,48)R$ (490.751,49)

       (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (479.829,62)R$ (441.585,29)

        (-) DESPESAS C/ PESSOAL R$ (289.001,25)R$ (251.775,93)

        DESPESAS C/ PESSOAL - MATRIZ R$ 7.236,48R$ 1.411,15

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS C/
PESSOAL R$ (25.205,94)R$ (7.483,10)

        (-) DESPESAS C/ COMUNICAÇÃO R$ (5.153,77)R$ (5.574,22)

        (-) DESPESAS C/ OCUPACAO R$ (7.791,26)R$ (9.964,19)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (16.825,47)R$ (31.187,31)

        (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (76.117,77)R$ (45.218,63)

        (-) DESPESAS C/ VIAGENS R$ (108,60)R$ 0,00

        (-) DEPRECIACOES / AMORTIZACOES R$ (40.895,52)R$ (39.383,49)

        (-) SERVICOS PRESTADOS PJ R$ (22.483,00)R$ (32.933,38)

        (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (3.483,52)R$ (10.019,16)

        (-) PROVISÃO PARA 13º SALÁRIO E
FÉRIAS R$ (0,00)R$ (9.457,03)

       (-) DESPESAS C/ IMPORTAÇÃO ATIVO R$ (125.217,86)R$ (49.166,20)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (373.877,90)R$ (110.239,77)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (373.877,90)R$ (110.239,77)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 543,90R$ 1.829,95

       OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 543,90R$ 33,77

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 543,90R$ 33,77

       (-) RECEITAS COM BONIFICAÇÕES E
BRINDES R$ (0,00)R$ 1.796,18

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 313.034,40R$ 1.063.577,70

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 313.034,40R$ 1.063.577,70

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 313.034,40R$ 1.063.577,70

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 313.034,40R$ 1.063.577,70
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.697.852/0001-91

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.949.004,12R$ 1.759.507,51

 ATIVO CIRCULANTE R$ 2.790.877,08R$ 1.560.484,95

  DISPONIVEL R$ 565.222,11R$ 82.255,58

   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 138.597,03R$ 19.442,54

    CAIXA R$ 138.597,03R$ 19.442,54

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 426.625,08R$ 62.813,04

    BANCOS DENTRO DO PAIS R$ 426.625,08R$ 62.813,04

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE CURTO
PRAZO

R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE CURTO
PRAZO

R$ 0,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 235.605,03R$ 94.608,62

   CLIENTES R$ 235.605,03R$ 94.608,62

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 235.605,03R$ 94.608,62

  ESTOQUES ( DENTRO DO PAIS ) R$ 1.981.132,49R$ 1.374.619,99

   ESTOQUES R$ 1.981.132,49R$ 1.374.619,99

    ESTOQUES REVENDA R$ 1.981.132,49R$ 1.374.619,99

  OUTROS CREDITOS R$ 8.829,72R$ 8.913,03

   OUTROS CREDITOS R$ 8.829,72R$ 863,03

    ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 8.829,72R$ 863,03

    DEBITO DE SÓCIOS E ACIONISTAS R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO À FORNECEDOR R$ 0,00R$ 8.050,00

    DENTRO DO PAÍS R$ 0,00R$ 8.050,00

  TRIBUTOS A COMPENSAR / RECUPERAR R$ 87,73R$ 87,73

   TRIBUTOS A COMPENSAR /
RECUPERAR

R$ 87,73R$ 87,73

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 87,73R$ 87,73

 IMOBILIZADO R$ 153.777,04R$ 194.672,56

  IMOBILIZADO R$ 153.777,04R$ 194.672,56

   IMOBILIZADO DIVERSOS R$ 153.777,04R$ 194.672,56

    IMOBILIZADO R$ 293.940,36R$ 293.940,36

    (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (140.163,32)R$ (99.267,80)

 COMPENSAÇÃO ATIVA R$ 4.350,00R$ 4.350,00

  COMPENSAÇÃO ATIVA R$ 4.350,00R$ 4.350,00

   COMPENSAÇÃO ATIVA R$ 4.350,00R$ 4.350,00

    REMESSA DE MERCADORIAS R$ 4.350,00R$ 4.350,00

PASSIVO R$ 2.949.004,12R$ 1.759.507,51

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.184.094,72R$ 347.313,61

  PASSIVO EXIGIVEL CURTO PRAZO R$ 657.089,52R$ 328.570,58

   PASSIVO DENTRO DO PAÍS R$ 596.892,65R$ 310.872,20

    FORNECEDORES R$ 596.892,65R$ 310.872,20

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 60.196,87R$ 17.698,38

    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 59.215,12R$ 16.939,04

    TRIBUTOS NA FONTE R$ 981,75R$ 759,34

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
PREVIDENCIARIAS

R$ 527.005,20R$ 18.743,03

   OBRIGACOES SOCIAIS R$ 16.195,30R$ 18.183,03

    OBRIGACOES SOCIAIS R$ 11.854,50R$ 14.881,23

    PREVIDENCIARIAS R$ 4.340,80R$ 3.301,80

   OUTROS CREDORES R$ 510.809,90R$ 560,00

    CREDORES DIVERSOS R$ 510.809,90R$ 560,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 896.429,02R$ 554.545,92

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 777.753,02R$ 511.441,10

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 777.753,02R$ 511.441,10

    EMPRÉSTIMOS BANCARIOS R$ 777.753,02R$ 511.441,10

  PARCELAMENTOS R$ 118.676,00R$ 43.104,82

   PARCELAMENTOS R$ 114.326,00R$ 38.754,82

    PARCELAMENTO DE TRIBUTOS R$ 114.326,00R$ 38.754,82

   CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA R$ 4.350,00R$ 4.350,00

    COMPENSAÇÃO PASSIVA R$ 4.350,00R$ 4.350,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 868.480,38R$ 857.647,98

  CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

  RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 618.480,38R$ 607.647,98

   RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 618.480,38R$ 607.647,98

    RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 618.480,38R$ 607.647,98
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ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 08.697.852/0001-91 

 

NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2022 

 

 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  

 

Constituída em 06 de março de 2007, a empresa Endogerais Equipamentos Médicos Ltda, é uma pessoa jurídica de 

direito privado, com fins lucrativos, estabelecida na Rua Dom Jorge de Menezes - Nº 1180 – Centro – Vila Velha/ES – 

Ce.: 29.100-250, inscrita no CNPJ sob nº 08.697.852/0001-91, registrada na JUCEES – Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo sob nº 20120299160 e tem como objetivo as seguintes atividades: 

 

 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios. 

 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. 

 Comércio atacadista de equipamentos de informática. 

 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; parte 

e peças. 

 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle. 

 Manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e equipamentos de 

irradiação. 

 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos. 

 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente. 

 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

 

 

2. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis estão expressas em reais, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, que abrange particularmente a NBC TG 1002 - Contabilidade para Microentidades, aprovada 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, sendo optado pela adoção antecipada para o exercício corrente. 

 

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração dessas Demonstrações Contábeis estão                             

descritas na Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TG 1002, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre 

a contabilidade para Microentidades. 

 



 

 

 
 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 08.697.852/0001-91 

 

NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2022 

 

 
 

4.      ATIVO CIRCULANTE 

Em 31/12/2022 Em 31/12/2021 
2.790.877,08 1.560.484,95 

5.       ATIVO NÃO CIRCULANTE 

 

                    Em 31/12/2022 Em 31/12/2021 
                 158.127,04         199.022,56 

 
6.        PASSIVO CIRCULANTE 

Em 31/12/2022 Em 31/12/2021 
 1.184.094,72 347.313,61 
   
7.        PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Em 31/12/2022 Em 31/12/2021 
 896.429,02 554.545,92 

 

 

8. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

O Patrimônio Líquido da empresa Endogerais Equipamentos Médicos Ltda é composto do Capital Social mais os 

Lucros / (Prejuízos) acumulados ao longo dos exercícios, apurados anualmente. Em 31 de dezembro de 2022 o valor do 

Patrimônio líquido é de R$ 868.480,38 e em 31 dezembro de 2021 o valor do Patrimônio Líquido foi de 857.647,98. 

 

 

Vila Velha/ES, 31 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO CFC N.º 1.418/12 

Página 1 de 1 
 

  
CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

 
VILA VELHA-ES, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Prezados Senhores: 
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa 
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 08.697.852/0001-91, que as 
informações relativas ao período base 01/01/2022 A 31/12/2022 fornecidas a Vossas Senhorias 
para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 
impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista 
e previdenciária são fidedignas. 
 
Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da 
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à 
legislação vigente; 

(c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos 
de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno são controladas e 
validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo 
o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 
 

(e) Que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e 
levantados fisicamente e  perfazem a realida de do período encerrado em 2022; 

 
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base 
que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, 
que possam afetar a continuidade das operações da empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou 
confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser     
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro 
de provisão para contingências passivas. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
Responsável legal 



 

 
 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME
CNPJ: 08.697.852/0001-91

1) Índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante + Realizavél a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3) Índice de Solvência Geral

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ÍNDICES FINANCEIROS DO EXERCICIO DE 2022

Ativo Total 2.949.004,12R$       
2.080.523,74R$       

Total 1,42R$                   

Ativo Circulante 2.790.877,08R$       
Passivo Circulante 1.184.094,72R$       

Total 2,36R$                   

2) Índice de Liquidez Geral

2.790.877,08R$       
2.080.523,74R$       

Total 1,34R$                   

Vila Velha-ES, 31 de Dezembro de 2022.

4) Índice do Endividamento Total

0,71R$                   Total

2.080.523,74R$       
2.949.004,12R$       

Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

 
 

 
 
 
 

William Rodrigues de Freitas   

 
 
 
 

Amanda Maifrede Noronha 
Sócio-Administrador   Contador CRC-ES 019903/O-6 
CPF 609.591.186-91   CPF 057.817.167-85 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.697.852/0001-91

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

NIRE 32201265946

CNPJ 08.697.852/0001-91

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Vila Velha

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

06/03/2007

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

21737

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

21737

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.697.852/0001-91

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 5.553.104,07R$ 4.230.405,94

       RECEITAS C/ VENDA MERCADORIAS R$ 4.906.337,39R$ 3.824.901,66

       RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS R$ 646.766,68R$ 405.504,28

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.427.452,13)R$ (1.298.913,16)

       (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.427.452,13)R$ (1.298.913,16)

        (-) VENDAS CANCELADAS E
DEVOLUÇÕES R$ (714.925,98)R$ (878.838,68)

        (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE
VENDAS R$ (712.526,15)R$ (420.074,48)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 4.125.651,94R$ 2.931.492,78

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (2.942.512,01)R$ (1.640.076,90)

       (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (2.942.512,01)R$ (1.640.076,90)

    LUCRO BRUTO R$ 1.183.139,93R$ 1.291.415,88

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (650.234,02)R$ (605.047,48)

       (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (638.524,26)R$ (479.829,62)

        (-) DESPESAS C/ PESSOAL R$ (339.931,61)R$ (289.001,25)

        DESPESAS C/ PESSOAL - MATRIZ R$ 9.673,36R$ 7.236,48

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS C/
PESSOAL R$ (39.874,50)R$ (25.205,94)

        (-) DESPESAS C/ COMUNICAÇÃO R$ (4.874,46)R$ (5.153,77)

        (-) DESPESAS C/ OCUPACAO R$ (2.070,63)R$ (7.791,26)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (65.902,87)R$ (16.825,47)

        (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (97.091,71)R$ (76.117,77)

        (-) DESPESAS C/ VIAGENS R$ (1.064,45)R$ (108,60)

        (-) DEPRECIACOES / AMORTIZACOES R$ (60.463,83)R$ (40.895,52)

        (-) SERVICOS PRESTADOS PJ R$ (31.775,96)R$ (22.483,00)

        (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (5.147,60)R$ (3.483,52)

       (-) DESPESAS C/ IMPORTAÇÃO ATIVO R$ (11.709,76)R$ (125.217,86)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (89.388,91)R$ (373.877,90)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (89.388,91)R$ (373.877,90)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS R$ 52.141,24R$ 543,90

       OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 180,48R$ 543,90

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 180,48R$ 543,90

       RECEITAS COM BONIFICAÇÕES E
BRINDES R$ 722,00R$ 0,00

       GANHOS OU PERDAS DE ATIVO
IMOBILIZADO R$ 51.238,76R$ 0,00

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 495.658,24R$ 313.034,40

      (-) RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ (104,13)R$ 0,00

       (-) DESPESAS INDEDUTIVEIS R$ (104,13)R$ 0,00

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 495.554,11R$ 313.034,40

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 495.554,11R$ 313.034,40

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 495.554,11R$ 313.034,40
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.697.852/0001-91

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.660.365,17R$ 2.949.004,12

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.468.158,35R$ 2.790.877,08

  DISPONIVEL R$ 13.120,76R$ 565.222,11

   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 9.122,58R$ 138.597,03

    CAIXA R$ 9.122,58R$ 138.597,03

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 3.998,18R$ 426.625,08

    BANCOS DENTRO DO PAIS R$ 3.998,18R$ 426.625,08

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE CURTO
PRAZO

R$ 0,00R$ 0,00

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE CURTO
PRAZO

R$ 0,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 150.281,29R$ 235.605,03

   CLIENTES R$ 150.281,29R$ 235.605,03

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 150.281,29R$ 235.605,03

  ESTOQUES ( DENTRO DO PAIS ) R$ 1.172.942,20R$ 1.981.132,49

   ESTOQUES R$ 1.172.942,20R$ 1.981.132,49

    ESTOQUES REVENDA R$ 1.172.942,20R$ 1.981.132,49

  OUTROS CREDITOS R$ 131.477,27R$ 8.829,72

   OUTROS CREDITOS R$ 6.384,32R$ 8.829,72

    ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 6.384,32R$ 8.829,72

    DEBITO DE SÓCIOS E ACIONISTAS R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO À FORNECEDOR R$ 125.092,95R$ 0,00

    DENTRO DO PAÍS R$ 125.092,95R$ 0,00

  TRIBUTOS A COMPENSAR / RECUPERAR R$ 336,83R$ 87,73

   TRIBUTOS A COMPENSAR /
RECUPERAR

R$ 336,83R$ 87,73

    TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 336,83R$ 87,73

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 0,00

  OUTROS CREDITOS R$ 0,00R$ 0,00

   DIREITOS A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    DIREITOS A RECEBER EMPRÉSTIMOS
TERCEIROS

R$ 0,00R$ 0,00

 IMOBILIZADO R$ 192.156,82R$ 153.777,04

  IMOBILIZADO R$ 192.156,82R$ 153.777,04

   IMOBILIZADO DIVERSOS R$ 192.156,82R$ 153.777,04

    IMOBILIZADO R$ 278.901,45R$ 293.940,36

    (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (106.903,40)R$ (140.163,32)

    AQUISIÇÃO DE BENS ATRAVÉS DE
CONSÓRCIO

R$ 20.158,77R$ 0,00

 COMPENSAÇÃO ATIVA R$ 50,00R$ 4.350,00

  COMPENSAÇÃO ATIVA R$ 50,00R$ 4.350,00

   COMPENSAÇÃO ATIVA R$ 50,00R$ 4.350,00

    REMESSA DE MERCADORIAS R$ 50,00R$ 4.350,00

PASSIVO R$ 1.660.365,17R$ 2.949.004,12

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 282.984,57R$ 1.184.094,72

  PASSIVO EXIGIVEL CURTO PRAZO R$ 260.911,45R$ 657.089,52

   PASSIVO DENTRO DO PAÍS R$ 163.767,78R$ 596.892,65

    FORNECEDORES R$ 163.767,78R$ 596.892,65

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 97.143,67R$ 60.196,87

    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 96.808,89R$ 59.215,12

    TRIBUTOS NA FONTE R$ 334,78R$ 981,75

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS E
PREVIDENCIARIAS

R$ 22.073,12R$ 527.005,20

   OBRIGACOES SOCIAIS R$ 22.073,12R$ 16.195,30

    OBRIGACOES SOCIAIS R$ 17.495,49R$ 11.854,50

    PREVIDENCIARIAS R$ 4.577,63R$ 4.340,80

   OUTROS CREDORES R$ 0,00R$ 510.809,90

    CREDORES DIVERSOS R$ 0,00R$ 510.809,90

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 345.646,11R$ 896.429,02

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 253.595,47R$ 777.753,02

   EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 253.595,47R$ 777.753,02

    EMPRÉSTIMOS BANCARIOS R$ 253.595,47R$ 777.753,02

  CONTRATOS / FINANCIAMENTOS /
PARCELAMENTOS

R$ 92.050,64R$ 118.676,00

   CONTRATOS / FINANCIAMENTOS /
PARCELAMENTOS

R$ 92.000,64R$ 114.326,00

    PARCELAMENTO DE TRIBUTOS R$ 92.000,64R$ 114.326,00

   CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA R$ 50,00R$ 4.350,00

    COMPENSAÇÃO PASSIVA R$ 50,00R$ 4.350,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.031.734,49R$ 868.480,38

  CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

  RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 781.734,49R$ 618.480,38

   RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 781.734,49R$ 618.480,38

    RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 781.734,49R$ 618.480,38
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ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME

CNPJ: 08.697.852/0001-91

Exercício Exercício

2023 2022

1-RECEITAS R$ 5.605.064,83 R$ 4.230.405,94 

R$ 4.906.337,39 R$ 3.824.901,66 

R$ 646.766,68 R$ 405.504,28 

R$ 51.960,76 R$ 0,00 

R$ 3.657.437,99 R$ 2.518.915,58 

R$ 2.942.512,01 R$ 1.640.076,90 

R$ 714.925,98 R$ 878.838,68 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 1.947.626,84 R$ 1.711.490,36 

R$ 60.463,83 R$ 40.895,52 

R$ 60.463,83 R$ 40.895,52 

R$ 1.887.163,01 R$ 1.670.594,84 

R$ 180,48 R$ 543,90 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 180,48 R$ 543,90 

R$ 1.887.343,49 R$ 1.671.138,74 

R$ 1.887.343,49 R$ 1.671.138,74 

R$ 242.654,58 R$ 153.685,81 

R$ 330.258,25 R$ 281.764,77 

R$ 717.673,75 R$ 548.775,86 

R$ 101.202,80 R$ 373.877,90 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 495.554,11 R$ 313.034,40 

8.5) Juros s/ capital próprio e dividendos 

8.6) Lucros do exercício / Prejuízo do exercício

1.1) Receitas com Serviços

6 – VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA

6.1) Resultado de equivalência patrimonial

6.2) Receitas financeiras

7 – VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6)

8 – DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

5 –VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3-4)

* O total do item 8 deve ser exatamente igual ao item 7.

8.1) Gerais e Administrativas

8.2) Pessoal e encargos

8.3) Impostos, taxas e contribuições

8.4) Despesas Financeiras

4 – RETENÇÕES

4.1) Depreciação, amortização e exaustão

1.1) Receitas com Vendas

1.2) Outras Receitas

2-INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (inclui ICMS e IPI)

2.1) Custos das Mercadorias e Serviços Vendidos

2.2) Devoluções de Vendas

2.3) Perda/Recuperação de valores ativos

Vila Velha/ES, 31 de dezembro de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO (DVA)

(em reais)

3 – VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)



 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME

CNPJ: 08.697.852/0001-91

Exercício Exercício 

2023 2022

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Lucros / Prejuízos do exercício R$ 495.554,11 R$ 313.034,40

Ajustes para conciliar o resultado aos itens que não afetaram o caixa: R$ 0,00 R$ 0,00

(R$ 33.259,92) R$ 40.895,52

Variação nos ativos e passivos

Duplicatas a Receber R$ 85.323,74 (R$ 140.996,41)

Adiantamento a funcionarios R$ 2.445,40 (R$ 7.966,69)

Estoques R$ 808.190,29 (R$ 606.512,50)

Adiantamento a Fornecedores (R$ 125.092,95) R$ 8.050,00

Fornecedores (R$ 433.124,87) R$ 286.020,45

Salários e Encargos Sociais R$ 5.877,82 (R$ 1.987,73)

Obrigações fiscais e tributárias R$ 36.946,80 R$ 42.498,49

Impostos a Compensar (R$ 249,10) R$ 0,00

Outros Debitos (R$ 20.158,77) R$ 0,00

Outros Credores (R$ 510.809,90) R$ 510.249,90

Recursos Gerados (consumidos) nas atividades operacionais R$ 311.642,65 R$ 443.285,43

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Adições ao ativo imobilizado R$ 15.038,91 R$ 0,00

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO R$ 15.038,91 R$ 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Lucros Distribuidos (R$ 332.300,00) (R$ 302.202,00)

Empréstimos de Terceiros (R$ 524.157,55) R$ 266.311,92

Parcelamento Federais (R$ 22.325,36) R$ 75.571,18

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (R$ 878.782,91) R$ 39.681,10

VARIAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (R$ 552.101,35) R$ 482.966,53

Caixa e Equivalentes de Caixa no início do período R$ 565.222,11 R$ 82.255,58

Caixa e Equivalentes de Caixa no final do período R$ 13.120,76 R$ 565.222,11

R$ 311.642,65 R$ 443.285,43

R$ 15.038,91 R$ 0,00

(R$ 878.782,91) R$ 39.681,10

(R$ 552.101,35) R$ 482.966,53Aumento (Redução) no caixa e equivalentes 

Vila Velha-ES, 31 de dezembro de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (DFC)

            (em reais) 

Depreciação / Amortização 

Atividades Operacionais 

Atividades de Investimento

Atividades de Financiamento 



 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME

CNPJ: 08.697.852/0001-91

Ajuste Prejuizos Reservas

Patrinomial Acumulados de Lucros

Saldos em 01 de janeiro de 2022 R$ 250.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 607.647,98 R$ 857.647,98

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 313.034,40 R$ 313.034,40

Lucros distribuídos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 302.202,00) (R$ 302.202,00)

Prejuízo do período R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Reserva de lucros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 250.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 618.480,38 R$ 868.480,38

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 495.554,11 R$ 495.554,11

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (R$ 332.300,00) (R$ 332.300,00)

Prejuízo do período R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Reserva de lucros R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 250.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 781.734,49 R$ 1.031.734,49

Lucro Líquido do período

Capital Social

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Para os exercício findos em 31 de dezembro de 2023 a 2022

Lucro distribuído

Capital Social TOTAL

Vila Velha/ES, 31 de dezembro de 2023.

Saldos em 31 de Dezembro de 2023

Lucro Líquido do período

Saldos em 31 de Dezembro de 2022

Capital Social



 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME

CNPJ: 08.697.852/0001-91

1) Índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante + Realizavél a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3) Índice de Solvência Geral

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Vila Velha-ES, 31 de Dezembro de 2023.

4) Índice do Endividamento Total

0,38R$                   Total

628.630,68R$         

1.660.365,17R$       

Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

628.630,68R$         

Total 2,64R$                   

ÍNDICES FINANCEIROS DO EXERCICIO DE 2023

Ativo Total 1.660.365,17R$       

628.630,68R$         

Total 2,64R$                   

Ativo Circulante 1.468.158,35R$       

Passivo Circulante 282.984,57R$         

Total 5,19R$                   

2) Índice de Liquidez Geral

1.660.365,17R$       



 

 

 
 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 08.697.852/0001-91 

 

NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2023 

 

 
 

1. CONTEXTO OPERACIONAL  

 

Constituída em 06 de março de 2007, a empresa Endogerais Equipamentos Médicos Ltda, é uma pessoa jurídica de 

direito privado, com fins lucrativos, estabelecida na Rua Dom Jorge de Menezes - Nº 1180 – Centro – Vila Velha/ES – 

Ce.: 29.100-250, inscrita no CNPJ sob nº 08.697.852/0001-91, registrada na JUCEES – Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo sob nº 20120299160 e tem como objetivo as seguintes atividades: 

 

 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios. 

 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. 

 Comércio atacadista de equipamentos de informática. 

 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; parte 

e peças. 

 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle. 

 Manutenção e reparação de aparelhos eletro médicos e eletro terapêuticos e equipamentos de 

irradiação. 

 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos. 

 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente. 

 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

 

 

2. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As demonstrações contábeis estão expressas em reais, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, que abrange particularmente a NBC TG 1002 - Contabilidade para Microentidades, aprovada 

pelo Conselho Federal de Contabilidade, sendo optado pela adoção antecipada para o exercício corrente. 

 

 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração dessas Demonstrações Contábeis estão                                 

descritas na Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TG 1002, de 18 de novembro de 2021, que dispõe sobre 

a contabilidade para Microentidades. 

 



 

 

 
 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 08.697.852/0001-91 

 

NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2023 

 

 
 

4.      ATIVO CIRCULANTE 

 Em 31/12/2023 Em 31/12/2022 

 
 

1.468.158,35 2.790.877,08 

5.       ATIVO NÃO CIRCULANTE 

 

                     Em 31/12/2023 Em 31/12/2022 
                 192.206,82         158.127,04 

 
6.        PASSIVO CIRCULANTE 

 Em 31/12/2023 Em 31/12/2022 

 282.984,57 1.184.094,72 

   

7.        PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 Em 31/12/2023 Em 31/12/2022 
 345.646,11 896.429,02 

 

8. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

O Patrimônio Líquido da empresa Endogerais Equipamentos Médicos Ltda é composto do Capital Social mais os 

Lucros / (Prejuízos) acumulados ao longo dos exercícios, apurados anualmente. Em 31 de dezembro de 2023 o valor do 

Patrimônio líquido é de R$ 1.031.734,49 e em 31 dezembro de 2022 o valor do Patrimônio Líquido foi de 868.480,38 

 

8.1 FATO RELEVANTE: 

Conforme 7º Alteração contratual em 06/09/2023 sob nº 20231075081 JUCEES, O sócio William Rodrigues de 

Freitas retira-se da sociedade, passando sócio Kevellin Pontes Freitas fazer parte de 100% da sociedade. 

 

 

Vila Velha/ES, 31 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

   

   

   

 

 



 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO CFC N.º 1.418/12 

Página 1 de 1 
 

  

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

VILA VELHA-ES, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Prezados Senhores: 

 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 08.697.852/0001-91, que as 

informações relativas ao período base 01/01/2023 A 31/12/2023 fornecidas a Vossas Senhorias 

para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 

impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista 

e previdenciária são fidedignas. 

 

Também declaramos: 

(a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da 

administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à 

legislação vigente; 

(c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos 

de total idoneidade; 

(d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno são controladas e 

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo 

o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

 

(e) Que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e 
levantados fisicamente e  perfazem a realida de do período encerrado em 2023; 

 

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base 

que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, 

que possam afetar a continuidade das operações da empresa. 

 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou 

confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser 

considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao 

registro de provisão para contingências passivas. 

 

 

 

 

Representante Legal 



 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME

CNPJ: 08.697.852/0001-91

1) Índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante + Realizavél a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3) Índice de Solvência Geral

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Vila Velha-ES, 31 de Dezembro de 2023.

4) Índice do Endividamento Total

0,38R$                   Total

628.630,68R$         

1.660.365,17R$       

Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

628.630,68R$         

Total 2,64R$                   

ÍNDICES FINANCEIROS DO EXERCICIO DE 2023

Ativo Total 1.660.365,17R$       

628.630,68R$         

Total 2,64R$                   

Ativo Circulante 1.468.158,35R$       

Passivo Circulante 282.984,57R$         

Total 5,19R$                   

2) Índice de Liquidez Geral

1.660.365,17R$       



 

 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 08.697.852/0001-91 – I.E: 082.443.27-0 

E-MAIL: endogerais@endogerais.com.br  SITE: www.endogerais.com.br 

 

Endereço: RUA DOM JORGE DE MENEZES, 1180, CENTRO – VILA VELHA–ES CEP: 29100.250 
Telefones: (27) 3063-8344 (OPÇÃO 02) – (27) 9 9274-0352  

1 

PROPOSTA 

A (o) 

CONS”RCIO INTERMUNICIPAL DE SA⁄DE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA/MG 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 PROCESSO Nº. 39/2024 
 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 
 
1. Identificação do licitante: 

 Razão Social: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

 CNPJ e Inscrição Estadual: 08.697.852/0001-91 / 082.443.27-0 

 Endereço completo: Rua Dom Jorge de Menezes, nº 1.180 – Centro - Vila Velha - ES - CEP: 29100-

250. 

 Telefone, celular, e-mail: (27) 3063-8344 / (27) 99274-0352 / E-mail: endogerais@endogerais.com.br 

 Dados Bancários: Banco do Brasil / Agência: 4035-5 / Conta-corrente: 262316-1 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

 Representante Legal: KEVELLIM PONTES FREITAS 

 Cargo: Sócio/Engenheiro biomedico 

 RG n°: MG-15486968 – SSP/MG 

 CPF nº: 016.099.196-02 
 
2. Condições Gerais da Proposta: 
A presente proposta é válida por 90 (Noventa) dias, a contar da data de sua apresentação 
 
3. Formação do Preço 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 
11 Pinça para endoscópio compativel com:   VIDEOPROCESSADORA 

EP-6000 VIDEOGASTROSCPIO EG530, MONITOR BEACON 24 
POLEGADAS, TORLLEY VE-45 NOBREA  
REGISTRO ANVISA: 80393910021 
MARCA: ARGUS 
MODELO; PJA-P-1818-BO 
FABRICANTE: ZHUJI PENGTIAN MEDICAL INSTRUMENT CO., LTD 
PROCEDENCIA: CHINA 
GARANTIA: 12 MESES 

UNID 15 R$ 1.636,85 R$ 24.552,75 

12 Bocal de uso descartável, utilizado para introduzir na cavidade 
oral com intuito de proteger o paciente e o endoscópio durante 
o procedimento gastroendoscópico. Apresentação COM 
ELÁSTICO  
REGISTRO ANVISA: 81169960002 
MARCA: FUTURE 
MODELO; Adult HM/103-A1 
FABRICANTE: CHANGZHOU HEALTH MICROPORT MEDICAL 
DEVICES CO.,LTD 
PROCEDENCIA: CHINA 
GARANTIA: 12 MESES 

UNID 160 R$ 31,42 R$ 5.027,20 

mailto:ENDOGERAIS@UAI.COM.BR
http://www.endogerais.com.br/


 

 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 08.697.852/0001-91 – I.E: 082.443.27-0 

E-MAIL: endogerais@endogerais.com.br  SITE: www.endogerais.com.br 

 

Endereço: RUA DOM JORGE DE MENEZES, 1180, CENTRO – VILA VELHA–ES CEP: 29100.250 
Telefones: (27) 3063-8344 (OPÇÃO 02) – (27) 9 9274-0352  

2 

VALOR TOTAL: vinte e nove mil e quinhentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos R$ 29.579,95 

 

Prazo de Entrega: 10 (Dez) dias, a partir da data do recebimento da Ordem de Autorização de Fornecimento. 

Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias 
 
DECLARO que nos valores propostos estão inclusos todas as despesas relativas ao objeto do contrato, 
bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e 
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. 
 

Vila Velha – ES, 15 de Outubro de 2024. 

 

 

 

ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
KEVELLIM PONTES FREITAS - Sócio/Engenheiro 

CPF nº 016.099.196-02/ RG n° MG-15486968 – SSP/MG 

 

mailto:ENDOGERAIS@UAI.COM.BR
http://www.endogerais.com.br/


Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa Detentora da
Notificação ou do Registro do
Dispositivo Médico

Endogerais Equipamentos Médicos LTDA - ME

CNPJ do Detentor da Notificação
ou do Registro do Dispositivo
Médico

08.697.852/0001-91

Autorização de Funcionamento da
Empresa 8.11.699-6

Nome do Dispositivo Médico Bocal para Endoscopia Future

Nome Técnico do Dispositivo
Médico Acessorios Para Endoscopia

Número da Notificação ou do
Registro do Dispositivo Médico 81169960002

Situação da Notificação ou do
Registro do Dispositivo Médico Válido

Processo da Notificação ou
Registro do Dispositivo Médico 25351433014202190

Fabricante Legal do Dispositivo
Médico

FABRICANTE: CHANGZHOU HEALTH MICROPORT MEDICAL DEVICES
CO.,LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR - CNPJ / Código Único: C008806 -
Endereço: ZHENLU HEPING INDUSTRIAL PARK, TIANNING - CHANGZHOU,
JIANGSU, CHINA

Classificação de Risco do
Dispositivo Médico I - BAIXO RISCO

Data de Início da Vigência da
Notificação ou do Registro do
Dispositivo Médico

07/10/2021

Data de Vencimento da Notificação
ou do Registro do Dispositivo
Médico

 VIGENTE

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO

Instruc¸ao de uso de Bocal para
Endoscopia  Future.pdf 4310159222 - 18/06/2022 14:48:54

Modelo Produto Médico

HM/103-A1: Bocal para endoscopia adulto

HM/103-A2: Bocal para endoscopia adulto largo

HM/103-A3: Bocal para endoscopia idoso

HM/103-A4: Bocal para endoscopia oxigênio

HM/103-P1: Bocal para endoscopia pediátrico.

Impresso dia 15 de outubro de 2024 às 11h24 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351433014202190"

http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351433014202190/anexo/T16885527/nomeArquivo/Instruc�ao de uso de Bocal para Endoscopia  Future.pdf?Authorization=Guest
http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351433014202190/anexo/T16885527/nomeArquivo/Instruc�ao de uso de Bocal para Endoscopia  Future.pdf?Authorization=Guest


Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa Detentora da
Notificação ou do Registro do
Dispositivo Médico

ENDOBRAX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

CNPJ do Detentor da Notificação
ou do Registro do Dispositivo
Médico

07.427.470/0001-85

Autorização de Funcionamento da
Empresa 8.03.939-1

Nome do Dispositivo Médico Pinça para Endoscopia Flexível Reutilizável Argus

Nome Técnico do Dispositivo
Médico Pinca Endoscopica

Número da Notificação ou do
Registro do Dispositivo Médico 80393910021

Situação da Notificação ou do
Registro do Dispositivo Médico Válido

Processo da Notificação ou
Registro do Dispositivo Médico 25351378246201872

Fabricante Legal do Dispositivo
Médico

FABRICANTE: Zhuji Pengtian Medical Instrument Co., Ltd - CHINA, REPÚBLICA
POPULAR

Classificação de Risco do
Dispositivo Médico I - BAIXO RISCO

Data de Início da Vigência da
Notificação ou do Registro do
Dispositivo Médico

27/08/2018

Data de Vencimento da Notificação
ou do Registro do Dispositivo
Médico

 VIGENTE

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO Manual Argus.pdf 4286191214 - 29/10/2021 13:35:06

Modelo Produto Médico

PJA-B-1810-BR

 PJA-P-1818-BR

 PJA-G-2318-BR

 PJA-C-2323-BR

 PJA-T-2823-BR

 PJA-B-1810-BO

 PJA-P-1818-BO

 PJA-G-2318-BO

 PJA-C-2323-BO

 PJA-T-2823-BO

 PJA-B-1810-BOE

 PJA-P-1818-BOE
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 PJA-G-2318-BOE

 PJA-C-2323-BOE

 PJA-T-2823-BOE

 PJA-B-1810-BOS

 PJA-P-1818-BOS

 PJA-G-2318-BOS

 PJA-C-2323-BOS

 PJA-T-2823-BOS

 PJA-B-1810-BOSE

 PJA-P-1818-BOSE

 PJA-G-2318-BOSE

 PJA-C-2323-BOSE

 PJA-T-2823-BOSE

 PJA-B-1810-JA

 PJA-P-1818-JA

 PJA-G-2318-JA

 PJA-C-2323-JA

 PJA-T-2823-JA

 PJA-B-1810-DR

 PJA-P-1818-DR

 PJA-G-2318-DR

 PJA-C-2323-DR

 PJA-T-2823-DR

 PJA-B-1810-DJ

 PJA-P-1818-DJ

 PJA-G-2318-DJ

 PJA-C-2323-DJ

 PJA-T-2823-DJ

 PJA-B-1810-PL

 PJA-P-1818-PL

 PJA-G-2318-PL

 PJA-C-2323-PL

 PJA-T-2823-PL

 PAA-B-1810-BR

 PAA-P-1818-BR

 PAA-G-2318-BR

 PAA-C-2323-BR

 PAA-T-2823-BR
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 PAA-B-1810-BO

 PAA-P-1818-BO

 PAA-G-2318-BO

 PAA-C-2323-BO

 PAA-T-2823-BO

 PAA-B-1810-BOE

 PAA-P-1818-BOE

 PAA-G-2318-BOE

 PAA-C-2323-BOE

 PAA-T-2823-BOE

 PAA-B-1810-BOS

 PAA-P-1818-BOS

 PAA-G-2318-BOS

 PAA-C-2323-BOS

 PAA-T-2823-BOS

 PAA-B-1810-BOSE

 PAA-P-1818-BOSE

 PAA-G-2318-BOSE

 PAA-C-2323-BOSE

 PAA-T-2823-BOSE

 PAA-B-1810-JA

 PAA-P-1818-JA

 PAA-G-2318-JA

 PAA-C-2323-JA

 PAA-T-2823-JA

 PAA-B-1810-DR

 PAA-P-1818-DR

 PAA-G-2318-DR

 PAA-C-2323-DR

 PAA-T-2823-DR

 PAA-B-1810-DJ

 PAA-P-1818-DJ

 PAA-G-2318-DJ

 PAA-C-2323-DJ

 PAA-T-2823-DJ

 PAA-B-1810-PL

 PAA-P-1818-PL

 PAA-G-2318-PL
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 PAA-C-2323-PL

 PAA-T-2823-PL

 PEF-A-B-1810-3P

 PEF-A-P-1818-3P

 PEF-A-G-2318-3P

 PEF-A-C-2323-3P

 PEF-A-B-1810-4P

 PEF-A-P-1818-4P

 PEF-A-G-2318-4P

 PEF-A-C-2323-4P

 PEF-A-B-1810-5P

 PEF-A-P-1818-5P

 PEF-A-G-2318-5P

 PEF-A-C-2323-5P

Acessórios:
PEF 1
 PEF 2
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